
INDICAÇÃO Nº  2357
, DE 2015

	      INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à proibição do trânsito de veículos transportando banana em caixas de madeira, no Estado de São Paulo.

	


JUSTIFICATIVA

         Trata-se de uma necessidade de natureza profilática com a finalidade  de evitar a introdução e propagação de pragas quarentenárias como, por exemplo, a Sigatoka Negra, doença fúngica altamente destrutiva que pode danificar, no limite, a totalidade dos pomares de banana. Ademais, na maioria das vezes, não se tem conhecimento sobre a procedência da madeira utilizada na confecção de caixas que acondicionam as bananas, dificultando, desta maneira o cumprimento do que consta no subitem 5.2 (“as embalagens de madeira deverão ser novas, de primeiro uso...”), do item 5, dos procedimentos para a caracterização, implantação e manutenção de área livre da sigatoka negra, descritos no anexo I da Instrução Normativa nº 17, de 31 de maio de 2005, da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

         Somando-se à dificuldade de verificar se as caixas de madeira utilizadas no transporte de banana, cientificamente nominada musa spp, são de primeira utilização, constata-se que, conforme dados da Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira, o peso excessivo das caixas de banana, mensurado no intervalo de 20 a 28 kg, causa problemas gravíssimos na saúde dos trabalhadores que atuam em toda a cadeia produtiva, impactando, consequentemente, o SUS, além de gerar prejuízos de ordem financeira.

         Sendo assim, a coibição do trânsito de veículos transportando banana em caixas de madeira poderá ser compreendida como uma medida inovadora e altamente relevante para a bananicultura no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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